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ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de São Joaquim 
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saojoaquimdabarra.sp.gov.br
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 37/2026 
  
PROPRIETÁRIO: CARLOS EDUARDO BORGES GONÇALVES    

ENDEREÇO: RUA LUIZ LEONELLO 256, BAIXADA 

CEP: 14602-022 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 21.44.200.00         

  

 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOAQUIM FRANCISCO 1280 (ALTO 

DA BARRA, Q34 L20), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a limpeza 

seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, em 

conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 38/2026 
  
PROPRIETÁRIO: FERNANDO ARAGAO   

ENDEREÇO: RUA AMAPA 430, VILA MARTUS 

CEP: 14600-172 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 21.44.180.00         

  

 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOAQUIM FRANCISCO 1300 (ALTO 

DA BARRA, Q34 L18), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a limpeza 

seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, em 

conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 39/2026 
  
PROPRIETÁRIO: EDISON DE OLIVEIRA   

ENDEREÇO: RUA SAO PAULO 3241, JARDIM PAULISTA 

CEP: 14606-264 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 21.44.170.00          

 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOAQUIM FRANCISCO 1310 (ALTO 

DA BARRA, Q34 L17), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a limpeza 

seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, em 

conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 40/2026 
  
PROPRIETÁRIO: JEDERSON RICARDO DE OLIVEIRA MARQUES   

ENDEREÇO: RUA PROF. JOSE ORLANDO CAVALINI 11, JULIO DE LOLLO  

CEP: 14606-604 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 21.44.160.00         

 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JOAQUIM FRANCISCO 1320 (ALTO 

DA BARRA, Q34 L16), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a limpeza 

seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, em 

conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 41/2026 
  
PROPRIETÁRIO: PEDRO FRANCISCO ALVES   

ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE NEREU RAMOS 19, PARQUE SÃO VICENTE 

CEP: 09371-210, MAUA – SP  

CÓDIGO DO IMÓVEL: 12.04.120.00         

 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA FRANCISCO ALVES COSTA 1231 

(ALTO DA BARRA, Q24 L12), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a 

limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, 

em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 42/2026 
  
PROPRIETÁRIO: ALEXANDRE PEREIRA  

ENDEREÇO: RUA DORES R PEDRAS 140, JARDIM SANTA EMÍLIA 

CEP: 07134-380, GUARULHOS - SP 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 12.03.250.00        

 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA FRANCISCO ALVES COSTA 1142 

(ALTO DA BARRA, Q17 L25), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a 

limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, 

em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 43/2026 
  
PROPRIETÁRIO: ROGÉRIO TIMÓTEO 

ENDEREÇO: AVENIDA GOVERNADOR ORESTES QUERCIA 522, JARDIM PAULISTA 

CEP: 14606-220 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 21.49.060.00   
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JERONIMO EUGENIO TAVARES 

821 (ALTO DA BARRA, Q.09 L.06), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos 

que a limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta 

notificação, em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já esteja limpo e, nesse caso, enviar foto com 

data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 
 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS 
 

 

  

Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 44/2026 
  
PROPRIETÁRIO: CLAUDEMIR DAMANTE SANTAREM  

ENDEREÇO: RUA JOAO CHAIN 161, JARDIM CANADA  

CEP: 14600-482 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 12.03.260.00       

 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA FRANCISCO ALVES COSTA 1132 

(ALTO DA BARRA, Q17 L26), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a 

limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, 

em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 45/2026 
  
PROPRIETÁRIO: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA  

ENDEREÇO: RUA LEVY ARISTIDES DE ANDRADE 30, JOAO PAULO II 

CEP: 14606-500 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 12.02.230.00      

 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA FRANCISCO ALVES COSTA 1022 

(ALTO DA BARRA, Q18 L23), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a 

limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, 

em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 
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NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 46/2026 
  
PROPRIETÁRIO: HENE WILLIAN BENITO DUGAICH 

ENDEREÇO: RUA ANA SOUZA GARCIA 180, JARDIM SANTA LUCIA 

CEP: 14604-594 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 21.55.080.00   
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA BOLIVAR LONGO 701 (ALTO DA 

BARRA, Q.13 L.08), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a limpeza 

seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, em 

conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já esteja limpo e, nesse caso, enviar foto com 

data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 
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NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 47/2026 
  
PROPRIETÁRIO: MARCUS PAULO DE LIMA PEREIRA 

ENDEREÇO: RUA AMAZONAS 620, CENTRO 

CEP: 14600-053 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 21.55.090.00   
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA BOLIVAR LONGO 711 (ALTO DA 

BARRA, Q.13 L.09), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a limpeza 

seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, em 

conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já esteja limpo e, nesse caso, enviar foto com 

data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 48/2026 
  
PROPRIETÁRIO: EVANDRO EDUARDO BALBINO DA SILVA 

ENDEREÇO: RUA BELARMINO DE SOUZA 524, JOAO PAULO II 

CEP: 14606-548 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 12.05.030.00     

 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA FRANCISCO ALVES COSTA 991 

(ALTO DA BARRA, Q23 L03), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a 

limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, 

em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 49/2026 
  
PROPRIETÁRIO: ERIKA DANIELA TOMAELI 

ENDEREÇO: RUA AMAZONAS 620, CENTRO 

CEP: 14600-053 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 21.55.100.00   
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA BOLIVAR LONGO 721 (ALTO DA 

BARRA, Q.13 L.10), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a limpeza 

seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, em 

conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já esteja limpo e, nesse caso, enviar foto com 

data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 50/2026 
  
PROPRIETÁRIO: JESSICA SIQUEIRA SILVA 

ENDEREÇO: AVENIDA DR. LUIZ OLINTO TORTORELLO 752, ALTO DA BARRA 

CEP: 14606-648 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 12.01.150.00    

 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA FRANCISCO ALVES COSTA 952 

(ALTO DA BARRA, Q19 L15), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a 

limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, 

em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 51/2026 
  
PROPRIETÁRIO: MARIA DE FATIMA SILVA 

ENDEREÇO: RUA JERONIMO BARDAO 321, PARQUE SANTA TEREZINHA 

CEP: 14606-694 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 21.48.120.00   
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA BOLIVAR LONGO 740 (ALTO DA 

BARRA, Q.08 L.12), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a limpeza 

seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, em 

conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já esteja limpo e, nesse caso, enviar foto com 

data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 52/2026 
  
PROPRIETÁRIO: FRANCISCA DA COSTA REIS 

ENDEREÇO: RUA NICOLA RICARDI 1008, JULIO DE LOLLO 

CEP: 14606-586 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 12.01.170.00   

 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA FRANCISCO ALVES COSTA 932 

(ALTO DA BARRA, Q19 L17), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a 

limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, 

em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 53/2026 
  
PROPRIETÁRIO: NIVALDO RAMOS DE LIMA 

ENDEREÇO: RUA FERNANDO VILLELA ROSA 261, SANTA TEREZINHA 

CEP: 14606-708 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 12.01.180.00  

 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA FRANCISCO ALVES COSTA 922 

(ALTO DA BARRA, Q19 L18), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a 

limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, 

em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 54/2026 
  
PROPRIETÁRIO: MARINA GABRIELE DOS SANTOS 

ENDEREÇO: RUA TIRADENTES 1041, CENTRO 

CEP: 14600-045 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 21.49.260.00   
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA BOLIVAR LONGO 790 (ALTO DA 

BARRA, Q.09 L.26), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a limpeza 

seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, em 

conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já esteja limpo e, nesse caso, enviar foto com 

data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 55/2026 
  
PROPRIETÁRIO: MARTINA DA SILVA LULA 

ENDEREÇO: RUA MESSIAS NOGUEIRA 485, JOAO PAULO II 

CEP: 14606-544 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 12.01.200.00  

 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA FRANCISCO ALVES COSTA 902 

(ALTO DA BARRA, Q19 L20), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a 

limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, 

em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 56/2026 
  
PROPRIETÁRIO: JOSÉ DA CRUZ DA SILVA FILHO 

ENDEREÇO: RUA PIAUI 2520, JARDIM PAULISTA 

CEP: 14606-226 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 12.06.040.00 

 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA FRANCISCO ALVES COSTA 851 

(ALTO DA BARRA, Q22 L04), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a 

limpeza seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, 

em conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 57/2026 
  
PROPRIETÁRIO: ADRIANA RODRIGUES BARBOSA 

ENDEREÇO: RUA ANTONIO TUZZI 151, RESIDENCIAL ESPIGÃO 

CEP: 14604-210 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 21.54.050.00   
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA BOLIVAR LONGO 811 (ALTO DA 

BARRA, Q.12 L.05), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a limpeza 

seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, em 

conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já esteja limpo e, nesse caso, enviar foto com 

data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 58/2026 
  
PROPRIETÁRIO: INACIO CANDIDO MENDES 

ENDEREÇO: RUA JOAO LUIZ 360, NOSSO TETO 

CEP: 14606-680 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 11.09.200.00 

 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JERONIMO BARDAO 471 (ALTO 

DA BARRA, Q09 L20), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a limpeza 

seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, em 

conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 59/2026 
  
PROPRIETÁRIO: IGREJA METODISTA WESLEYANA 

ENDEREÇO: RUA ANGELO TAZINAFFO 176, RESIDENCIAL ESPIGÃO 

CEP: 14604-224 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 12.07.010.00 

 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA JERONIMO BARDAO 841 (ALTO 

DA BARRA, Q27 L01), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a limpeza 

seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, em 

conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

 

_________________________________ 
 

JULIA DE ALMEIDA CADELCA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 60/2026 
  
PROPRIETÁRIO: LUIS FERNANDO MARTINS SAMPAR 

ENDEREÇO: RUA JOSE MIGUEL MAUAD 141, JARDIM SANTA LUCIA 

CEP: 14604-584 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 21.54.100.00   
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA BOLIVAR LONGO 861 (ALTO DA 

BARRA, Q.12 L.10), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a limpeza 

seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, em 

conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já esteja limpo e, nesse caso, enviar foto com 

data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 61/2026 
  
PROPRIETÁRIO: RODRIGO ANTONIO NEVES BATISTA 

ENDEREÇO: RUA ANTONIO MARQUES 418, CONJUNTO HABITACIONAL PEDRO CHEDIACK 

CEP: 14602-358 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 21.54.110.00   
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA BOLIVAR LONGO 871 (ALTO DA 

BARRA, Q.12 L.11), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a limpeza 

seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, em 

conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já esteja limpo e, nesse caso, enviar foto com 

data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 62/2026 
  
PROPRIETÁRIO: ADALBERTO RIBEIRO 

ENDEREÇO: RUA CAPITAO BASTOS 656, JARDIM BELA VISTA 

CEP: 14604-144 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 21.49.150.00   
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA BOLIVAR LONGO 900 (ALTO DA 

BARRA, Q.09 L.15), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a limpeza 

seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, em 

conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já esteja limpo e, nesse caso, enviar foto com 

data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 63/2026 
  
PROPRIETÁRIO: RENAN JUNIO DE OLIVEIRA 

ENDEREÇO: RUA WALTER CARRARA 754, CONJUNTO HABITACIONAL JOÃO MATTARAIA 

CEP: 14604-260 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 21.53.040.00  
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA BOLIVAR LONGO 941 (ALTO DA 

BARRA, Q.11 L.04), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a limpeza 

seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, em 

conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já esteja limpo e, nesse caso, enviar foto com 

data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 64/2026 
  
PROPRIETÁRIO: JOAO PAULO RIBEIRO VIEIRA 

ENDEREÇO: RUA FERNAO DIAS 381, VILA DEIENNO (FUNDOS) 

CEP: 14604-090 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 21.50.180.00  
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA BOLIVAR LONGO 1010 (ALTO DA 

BARRA, Q.10 L.18), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a limpeza 

seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, em 

conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já esteja limpo e, nesse caso, enviar foto com 

data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 65/2026 
  
PROPRIETÁRIO: LUIS VICENTE NOBRE 

ENDEREÇO: RUA PIAUI 3321, VILA SONIA I 

CEP: 14606-038 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 21.53.100.00 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA BOLIVAR LONGO 1001 (ALTO DA 

BARRA, Q.11 L.10), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a limpeza 

seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, em 

conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já esteja limpo e, nesse caso, enviar foto com 

data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 66/2026 
  
PROPRIETÁRIO: ADRIANO VICENTE LOURENÇO NOBRE 

ENDEREÇO: RUA ALFREDO CARRARA 188, JARDIM AMERICA 

CEP: 14600-424 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 21.53.110.00 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA BOLIVAR LONGO 1011 (ALTO DA 

BARRA, Q.11 L.11), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a limpeza 

seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, em 

conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já esteja limpo e, nesse caso, enviar foto com 

data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 

 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Parque Ecológico Municipal Roberto Rezende Junqueira 
Rua Goiânia, 152, Centro 

Tel.: (16) 3811-0059, E-mail: posturasjb@gmail.com 

NOTIFICAÇÃO SOBRE LIMPEZA N° 67/2026 
  
PROPRIETÁRIO: REINALDO APARECIDO GONÇALVES 

ENDEREÇO: RUA PIAUI 3321, VILA SONIA II 

CEP: 14606-038 

CÓDIGO DO IMÓVEL: 21.53.120.00 
 

Informamos que o terreno de sua propriedade, localizado na RUA BOLIVAR LONGO 1021 (ALTO DA 

BARRA, Q.11 L.12), foi identificado com acúmulo de mato e/ou entulho. Solicitamos que a limpeza 

seja realizada no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento desta notificação, em 

conformidade com as normas municipais. 

Após a conclusão, pedimos a gentileza de informar à fiscalização de posturas, através do endereço 

de e-mail posturasjb@gmail.com, para que possamos realizar uma nova inspeção e confirmar a 

regularização. Qualquer dúvida e esclarecimentos entrar em contato através do telefone ou 

endereço descrito no rodapé desta notificação.  

O não cumprimento desta solicitação poderá acarretar em penalidades previstas na legislação 

municipal vigente n° 881/18. 

Favor desconsiderar esta notificação caso o terreno já esteja limpo e, nesse caso, enviar foto com 

data para o e-mail informado acima. 

 
Esta notificação será publicada no Diário Eletrônico do município, a saber: 

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sao_joaquim_da_barra 

 

São Joaquim da Barra – SP, 20 de janeiro de 2026 

 

_________________________________ 
 

BEATRIZ SERIBELLI DA CUNHA 
FISCAL DE POSTURAS 

 

 
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 917/2018: SÃO TERMINANTEMENTE PROIBIDAS AS QUEIMADAS PARCIAIS OU TOTAIS DE MATERIAIS RESULTANTES 
DE LIMPEZA DE TERRENOS, SUJEITO O INFRATOR À MULTA DE 0,10 UFESP POR METRO QUADRADO DE ÁREA DE VEGETAÇÃO QUEIMADA. 
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Câmara Municipal de São Joaquim da Barra
Rua Pará, 1841 - Bela Vista - Tel. (16) 3810-0800 - CEP 14600-000

Email: secretaria@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br
Website: www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

Portaria N.º 8/2026

RICARDO BORGES SCHMIDT, PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA
BARRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

 
Art. 1° Nomear, a partir de 20 de janeiro de 2026, o senhor Guilherme da Silva Carvalho para o
cargo de Assessor Político Parlamentar. 

 
Art. 2º Os requisitos e atribuições do cargo mencionado no artigo 1º encontram-se estabelecidos
na Lei Municipal n.º 1.731 de 2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário.

 
São Joaquim da Barra-SP, 20 de janeiro de 2026.

Ricardo Borges Schmidt

Presidente da Câmara 
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